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EXTRATO DE DECISÃO ADMINISTRATIVA - A Autoridade julgadora 
da 1º instância - AMA, no uso de suas atribuições determinadas na Portaria 
22/2023 da Agência Municipal do Meio Ambiente - AMA e tendo em vista 
Defesa Administrativa interposta por TEREZINHA PONTE RIPARDO com 
CPF: ***.616.463-**, devidamente qualificada nos autos do Processo nº 
P273231/2023. RESOLVE: Receber a defesa como tempestiva e julgar 
PROCEDENTE os pedidos, condenando a autuada à advertência formal. 
Determina-se a publicação desta decisão. Sobral, 17 de outubro de 2023. 
Déborah de Andrade Aragão Linhares - Autoridade julgadora 1ª instância - 
Procuradora Jurídica – AMA. 

EXTRATO DE DECISÃO ADMINISTRATIVA - A Autoridade julgadora 
da 1º instância - AMA, no uso de suas atribuições determinadas na Portaria 
22/2023 da Agência Municipal do Meio Ambiente - AMA e tendo em vista 
Defesa Administrativa interposta por ASSOCIAÇÃO IGREJA 
ADVENTISTA MISSIONÁRIA - AIAMIS com CNPJ: 03.365.403/0001-
22, devidamente qualificada nos autos do Processo nº P267887/2023. 
RESOLVE: Receber a defesa como tempestiva e julgar IMPROCEDENTE 
os pedidos, condenando a autuada à MULTA. A infratora poderá oferecer 
recurso à Comissão de Julgamento de Recurso- CARI, desta Autarquia, 
dentro do Prazo de 20 (vinte dias) corridos, a contar da ciência dessa decisão 

nos termos do disposto no art.126 do Decreto Federal n º 6.514/2008. 
Determina-se a publicação desta decisão. Sobral, 17 de outubro de 2023. 
Déborah de Andrade Aragão Linhares - Autoridade julgadora 1ª instância - 
Procuradora Jurídica - AMA. 

AVISO DE RETIFICAÇÃO DO EXTRATO DO SEGUNDO TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO N° 0076/2021 - SAAE, publicado no DIÁRIO 
OFICIAL DO MUNICÍPIO DE SOBRAL - Ano VII - Nº 1683, segunda-
feira, 23 de outubro de 2023. ONDE SE LÊ: DATA DE ASSINATURA: 18 de 
outubro de 2022. LEIA-SE: DATA DE ASSINATURA: 18 de outubro de 
2023. Sobral/CE, 24 de outubro de 2023. Gustavo Paiva Weyne Rodrigues - 
Diretor-Presidente do SAAE. 

RESOLUÇÃO Nº 010/2023 - CMSS - DISPÕE SOBRE APROVAÇÃO DO 
REGIMENTO INTERNO DAS ELEIÇÕES DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE SOBRAL - CMSS, PARA O MANDATO DO BIENIO - 2023/2025. 
O Conselho Municipal de Saúde de Sobral - CMSS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei Municipal nº 052 de 30 de dezembro de 1993, alterados 
pela Lei Municipal Nº 326 de 01 de outubro de 2001, art. 1º da Lei Nº 2119 de 02 
de julho de 2021 e Lei 2372 de 28 de junho de 2023 e pelo seu Regimento Interno, 
aprovado pela Resolução CMSS Nº 010/23 de 23 de outubro de 2023; 
CONSIDERANDO a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 
condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o 
funcionamento dos serviços correspondentes; CONSIDERANDO que o § 2° do 
art. 1º da Lei Federal nº 8.142 de 28 de dezembro de 1990 prevê que o Conselho de 
Saúde, tem caráter permanente e deliberativo e é órgão colegiado composto por 
representantes do governo, prestadores de serviço, profissionais de saúde e 
usuários, atua na formulação de estratégias e no controle da execução da política 
de saúde na instância correspondente, inclusive nos aspectos econômicos e 
financeiros, cujas decisões são homologadas pelo chefe do poder legalmente 
constituído em cada esfera do governo; CONSIDERANDO que a Resolução CNS 
nº 453, de 10 de maio de 2012, prescreve que na instituição e reformulação dos 
Conselhos de Saúde o Poder Executivo, respeitando os princípios da democracia, 
deverá acolher as demandas da população aprovadas nas Conferências de Saúde, 
e em consonância com a legislação; CONSIDERANDO o Decreto Nº 7.508, de 
28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei Nº 8.080/90 que dispões sobre a 
organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a 
assistência à saúde e a articulação Interfederativa, e dá outras providências; 
CONSIDERANDO os encaminhamentos da reunião da Comissão Eleitoral, 
realizada em 21 de maio de 2021, os membros presentes da supra citada comissão, 
decidiram encaminhar ao Pleno do CMSS: RESOLVE: Art. 1º. Aprovar o 
Regimento Eleitoral do Conselho Municipal de Saúde de Sobral (CMSS), que 
estabelece as normas gerais para as eleições destinadas à composição do Plenário 
do CMSS, para o mandato dos conselheiros, biênio 2023/2025, nos termos do 
Regimento em anexo. Art. 3º. Aprovar a composição da comissão eleitoral sendo: 
quatro conselheiros eleitos em reunião do pleno, pelo secretário executivo. 
Tecnico e articulador social da secretaria executiva do CMSS. Art. 2º. O Conselho 
Municipal de Saúde - CMSS deverá dar ampla publicidade de que trata o 
Regimento Eleitoral, como forma de oportunizar a participação democrática no 
Pleito. Parágrafo Único: Por ampla publicidade, entende-se a divulgação do 
Regimento Eleitoral por meio do site oficial (DOM) e mídias sociais. Art. 3º. Esta 
Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. Homologo a Resolução CMSS nº 10, de 23 de outubro de 2023, nos 
termos do Regimento Interno, de 10 de outubro de 2023, que passa valer da data de 
sua assinatura. LEILA CRISTINA SEVERIANO AGAPE - Presidente do 
Conselho Municipal de Saúde de Sobral. LETÍCIA REICHEL DOS SANTOS - 
Secretária da Saúde no Município de Sobral. 

REGIMENTO ELEITORAL PARA ELEIÇÃO DE CONSELHEIROS DO 
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SOBRAL (CMSS) PARA 
EXERCÍCIO DO MANDATO NO BIÊNIO 2023/2025. CAPÍTULO I DOS 
OBJETIVOS- Art. 1º. Este Regimento Eleitoral tem por objetivo regulamentar a 
eleição de conselheiros do Conselho Municipal de Saúde de Sobral para exercício 
do mandato no biênio 2023-2025, de usuários do Sistema Único da Saúde (SUS), 
representantes das 06 (seis) Macrorregiões de Saúde, de profissionais de saúde, 
nível superior, médio e elementar com atuação no sistema público de saúde do 
município de Sobral, bem como representante dos profissionais/trabalhadores 
não gestor de entidades municipais e prestadores dos serviços de saúde privada 
conveniados com o SUS, com atuação e representação municipal conforme, 
inscisos § 3º, do art. 4º da Lei Municipal n° 052 de 30 de dezembro de 1993, 
alterados pela Lei de nº 326 de 01 de outubro de 2001, art. 1º da Lei nº 2119 de 02 
de julho de 2021 e Lei 2.372 de 28 de junho de 2023. § 1º. O processo Eleitoral dar-
se-á a partir da aprovação deste Regimento Eleitoral no pleno do CMSS. § 2º. A 
Resolução e o respectivo Edital de convocação deverão ser publicados no Diário 
Oficial do Município, bem como nas redes sociais do CMSS. CAPÍTULO II-DA 
COMISSÃO ELEITORAL: Art. 2º. A eleição será coordenada por Comissão 
Eleitoral composta de 4 (quatro) conselheiros eleitos em reunião do pleno, pelo 

ANEXO I - CRONOGRAMA DE EVENTOS DO PROCESSO SELETIVO 
EDITAL Nº 002/2023 - SEDHAS 

EVENTO DATA LOCAL 

PERÍODO DE INSCRIÇÕES PELA INTERNET  
25/10/2023 até 

às 23h59min de 30/10/2023 
http://selecao.sobral.ce.gov.br 

RESULTADO PRELIMINAR (ANÁLISE 
CURRICULAR) 

08/11/2023 http://diario.sobral.ce.gov.br 

PRAZO RECURSAL (ANÁLISE CURRICULAR) 09/11/2023 até às 23h59min edital0022023sedhas@sobral.ce.gov.br 

RESULTADO DEFINITIVO DO PROCESSO 
SELETIVO 

14/11/2023 
http://diario.sobral.ce.gov.br 

  

OBS: As convocações serão realizadas por meio do Diário Oficial do Município de acordo com as necessidades da Administração Municipal. 

 
ANEXO II - CRITÉRIOS PARA ANÁLISE E CLASSIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS INSCRITOS 

EDITAL Nº 002/2023 - SEDHAS 
CARGO: ORIENTADOR SOCIAL 

CRITÉRIOS TÍTULOS 
PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 
Cursando: 0,5 

Certificado e/ou declaração do Curso de Graduação (Cursando ou concluído) 
Concluído: 1,5 

Certificado do curso de capacitação correlato à função, com carga horária mínima de 80h, no 
máximo de 02 cursos (1,0 ponto para cada curso) 

2,0 

Certificado do curso de capacitação correlato à função, com carga horária mínima de 40h, no 
máximo de 02 cursos (0,75 ponto para cada curso) 

1,5 

Formação: Inicial e 
Continuada 

Certificado do curso de informática básica com carga horária mínima 60h 1,0 

Declaração / CTPS / Ato de nomeação de experiência de trabalho no Sistema Único de 
Assistência Social (SUAS) de no máximo de 02 (dois) anos a contar da data da publicação deste 

edital, no máximo de 02 experiências (1,5 ponto para cada experiência) 
3,0 

Experiência 
Profissional Declaração / CTPS / Ato de nomeação de outras experiências de trabalho em instituições 

públicas e/ou privadas correlato com à função, no máximo de 02 experiências (0,5 ponto para 
cada experiência) 

1,0 

TOTAL DE PONTOS 10,0 

 
ANEXO III - MODELO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

EDITAL Nº 002/2023 - SEDHAS 
 

À COMISSÃO AVALIADORA, 
Nome do candidato: 

__________________________________________________________________________ 
Nº de Inscrição: _________________________  CPF: _____________________________  

Motivo do indeferimento apontado pela comissão avaliadora: 
__________________________________________________________________________ 
__________________________________________________________________________ 
__________________________________________________________________________ 

Justificativa do Recurso: 
__________________________________________________________________________ 
__________________________________________________________________________ 
__________________________________________________________________________ 
__________________________________________________________________________ 
__________________________________________________________________________ 
__________________________________________________________________________ 
__________________________________________________________________________ 
__________________________________________________________________________ 
__________________________________________________________________________ 
__________________________________________________________________________ 
__________________________________________________________________________ 
__________________________________________________________________________ 
__________________________________________________________________________ 
__________________________________________________________________________ 

Sobral - CE, _____ de ___________ de 2023. 
  

Assinatura Candidato 

 
ANEXO IV - QUADRO DE CARGO, VAGAS, REMUNERAÇÃO, NÍVEL DE FORMAÇÃO, CARGA HORÁRIA E ATRIBUIÇÕES 

EDITAL Nº 002/2023 - SEDHAS 

CARGO 
NÍVEL DE 

FORMAÇÃO 
VAGAS RESERVA 

VAGA 
PCD 
(5%) 

REMUNERAÇÃO 
Carga horária 

semanal 
ATRIBUIÇÕES 

Orientador 
Social 

Nível Médio 

até 04 
profissionais 

simultaneamen
te 

(02 pessoas do 
gênero 

masculino e 02 
do gênero 
feminino) 

50 
(Metade de 
pessoas do 

gênero masculino 
e metade do 

gênero feminino) 

2 

R$ 1.320,00 
 * A Remuneração 

poderá ser acrescida 
de gratificações ou 
auxílios em razão 

da especificidade da 
função 

desenvolvida, tais 
como Adicional 

Noturno. 

Regime de 
Escala de 12 x 36 

(doze horas de 
trabalho por 

trinta e seis horas 
de descanso), 
onde em cada 
turno atuarão 

metade de 
Orientadores 

Sociais do gênero 
masculino e 

metade do gênero 
feminino. 

a) Coordenar o desenvolvimento das atividades a serem 
realizadas com os usuários durante o seu tempo de 
permanência na unidade; b) Realizar a recepção do(s) 
usuário(s) na unidade; c) Verificar a lista fornecida pelo 
Centro POP dos usuários que farão a pernoite; d) Realizar a 
revista dos usuários que irão pernoitar; e) Catalogar os bens 
no guarda de volumes com identificação do usuário; f) Efetuar 
a entrega do kit (cama e banho): travesseiro, lençol luva, 
lençol, colcha, fronha e toalha de banho (entrada/saída); g) 
Orientar acerca da rotina da unidade; h) Planejar as ações de 
caráter sócio educativo a serem realizadas com os usuários; i) 
Mediar   os   processos   grupais   com os usuários do serviço 
sob orientação do Coordenador; j)      Preencher os 
instrumentais de dados estatísticos referente a participação e 
ações desenvolvidas com os usuários, e encaminhar 
mensalmente as informações para o Coordenador; k) Auxiliar 
as pessoas acolhidas no tempo de permanência quanto às suas 
necessidades; l) Apoiar o auxiliar de serviços gerais no 
fornecimento de alimentação; m) Realizar entrega dos 
pertences na saída do serviço; n) Participar de capacitações, de 
reuniões de equipe para planejamento de atividades e 
avaliação de processos, fluxos de trabalho e resultados, e 
outras relacionadas a sua atuação; o) Atuar em conjunto com o 
equipamento de referência da Proteção Social Especial/Centro 
POP na realização de abordagem de rua e/ou busca ativa 
programada, em caso de necessidade. 

 

 

AGÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - AMA

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE

OUTRAS PUBLICAÇÕES

 CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE SOBRAL - CMSS

Prefeitura
Retângulo
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secretário executivo, técnico e articulador social da secretaria executiva do 
CMSS, conforme Resolução CMSS Nº 010/2023. Art. 3º. A Comissão Eleitoral 
será composta por: - 02 (dois) representantes do segmento dos usuários; - 01 (um) 
representante do segmento dos profissionais de saúde; - 01 (um) representante do 
segmento do governo/prestadores de serviços de saúde; - 02 (dois) Assessores 
Técnicos; V - 1 (um) Secretário Executivo; § 1º. Após a formação da Comissão 
Eleitoral, seus participantes elegerão o(a) coordenador(a) da referida Comissão. § 
2º. Os conselheiros participantes da Comissão Eleitoral são inelegíveis para o 
pleito. § 3º. A composição da Comissão Eleitoral, será divulgada no Diário Oficial 
do Município de Sobral, nas redes sociais do CMSS e afixada na Secretaria-
Executiva do referido Conselho. § 4º. Fica vedado ao membro da Comissão 
Eleitoral ser indicado como eleitor representante de entidades municipais e dos 
movimentos sociais de usuários do SUS, das entidades municipais de 
profissionais de saúde, das (06) macrorregiões de saúde, incluída as entidades 
municipais de prestadores de serviços de saúde. Art. 4º. Compete à Comissão 
Eleitoral: - Conduzir o processo Eleitoral e deliberar sobre qualquer matéria para 
o seu bom andamento; - Dar conhecimento público das inscrições de candidaturas 
e da indicação do representante na qualidade de eleitor; - Requisitar ao CMSS 
todos os recursos necessários para a realização do processo eleitoral; IV - Indicar 
horário e local, para realização das eleições para do Conselho Municipal de Saúde 
de Sobral para o biênio 2023-2025; V - Decidir, em caso de impasse em relação a 
matérias relativas a registro de candidaturas, bem como outros assuntos 
relacionados ao Pleito Eleitoral. Art. 5º. Compete à Coordenação da Comissão 
Eleitoral: - Coordenar os trabalhos da condução do processo eleitoral desde a sua 
instalação até a conclusão do pleito, que elegerá os representantes de cada 
segmento: usuários, profissionais/trabalhadores de saúde, para compor com 
membro titular e suplente do CMSS; - Representar a Comissão Eleitoral em atos, 
sempre que solicitado pelos segmentos que compõem o CMSS, bem como pelo 
próprio Plenário do Conselho; - Recolher a documentação e materiais utilizados 
na votação presencial e proceder a divulgação dos resultados, imediatamente após 
a conclusão dos trabalhos, nas redes sociais do CMSS. CAPÍTULO III- DAS 
VAGAS E DA COMPOSIÇÃO DO CMSS. Art. 6º. As vagas dos representantes 
de usuários do SUS das 06 (seis) macrorregiões de saúde, do representante das 
organizações religiosas, do representante de organização da sociedade civil que 
preste assistência a pessoas com doenças crônicas degenerativas e 
infectocontagiosas, do representante das pessoas com doenças crônico 
degenerativas e representante de pessoas com deficiência, do representante das 
universidades ou faculdade da área da saúde e representante do movimento 
LGBTQIA+, de profissionais/trabalhador de saúde, para participarem do CMSS, 
serão organizadas em composições, como definidas neste Regimento Eleitoral, 
respeitadas as previsões contidas no, insciso § 3º, do art. 4º da Lei Municipal n° 
052 de 30 de dezembro de 1993, alterados pela Lei de nº 326 de 01 de outubro de 
2001, e art. 1º da Lei nº 2119 de 02 de julho de 2021, assim distribuídas: - 
Governo/Prestadores de Serviço: 12 (doze ) vagas assim distribuídas: 01 (um) 
titular e 01 (um) suplente, representantes da Secretaria Municipal da Saúde; 01 
(um) titular e 01 (um) suplente, representantes da Secretaria Municipal de 
Urbanismo, Patrimônio e Meio Ambiente - SEUMA; 01 (um) titular e 01 (um) 
suplente, representantes da Secretaria Municipal da Educação; 01 (um) titular e 
01 (um) suplente, das Entidades Filantrópicas; 01 (um) titular e 01 (um) suplente, 
dos Prestadores Privados de Saúde. 01 (um) titular e 01 (um) suplente, 
representantes da Superintendência de Saúde Sobral; - Profissionais de Saúde: 12 
(doze) vagas assim distribuídas, serão acompanhadas ou realizadas pela comissão 
eleitoral e secretaria executiva do CMSS durante o processo eleitoral. 02 (dois) 
titulares e 02 (dois) suplentes, representantes dos profissionais na área de saúde de 
nível superior; 02 (dois) titulares e 02 (dois) suplentes, representantes dos 
profissionais na área de saúde de nível médio; 01 (um) titular e 01 (um) suplente, 
representantes dos Agentes Comunitários de Saúde; 01 (um) titular e 01 (um) 
suplente, representantes dos Agentes de Combate às Endemias; § 1º. Os 
representantes dos profissionais de saúde de ACS e ACE conforme alinea “c” e 
“d” II do artigo acima, será realizado em processo de eleição indicado, sendo 02 
vagas para “Agentes Comunitários de Saúde” e 02 vagas para “Agentes de 
Endemias”. - Usuários: 24 (vinte e quatro) vagas assim distribuídas: 01 (um) 
titular e 01 (um) suplente representantes de usuários dos Conselhos Locais de 
Saúde da Macrorregião I (Aracatiaçu, Caracará, Taperuaba e Bilheira); 01 (um) 
titular e 01 (um) suplente representantes de usuários dos Conselhos Locais de 
Saúde da Macrorregião II (Sinhá Sabóia, Dom Expedito, Cohab II, Parque Santo 
Antonio, Caioca e Patriarca); 01 (um) titular e 01 (um) suplente representantes de 
usuários dos Conselhos Locais de Saúde da Macrorregião III (Jordão, Baracho, 
Aprazível, Jaibaras, Rafael Arruda e Torto); 01 (um) titular e 01 (um) suplente 
representantes de usuários dos Conselhos Locais de Saúde da Macrorregião IV 
(Padre Palhano, Sumaré, Tamarindo, Santa Casa(Estação) e Bonfim); 01 (um) 
titular e 01 (um) suplente representantes de usuários dos Conselhos Locais de 
Saúde da Macrorregião V (Expectativa, CAIC, Alto da Brasília, Pedrinhas, 
Centro e Novo Recanto); 01 (um) titular e 01 (um) suplente representantes de 
usuários dos Conselhos Locais de Saúde da Macrorregião VI (Terrenos Novos I, 
Terrenos Novos II, Vila União, Junco, Alto do Cristo; Coelce, Dom José, COHAB 
III, Residencial Nova Caiçara e Campo dos Velhos); a)01 (um) titular e 01 (um) 
suplente representantes organizações religiosas; 01 (um) titular e 01 (um) 
suplente representantes de Organização da Sociedade Civil que preste assistência 
as pessoas com doenças crônicas degenerativas e infectocontagiosas; 01 (um) 
titular e 01 (suplente) representante de usuários das pessoas com doenças crônicas 
degenerativas / e representante de usuários de pessoas com deficiência escolhido 
através de assembléia durante o período de renovação do colegiado; 01 (um) 
titular e 01 (um) suplente representantes dos trabalhadores rurais; Representante 
do Sindicato dos Trabalhadores rurais. 01 (um) titular e 01 (um) suplente 
representantes da Federação das Associações Comunitárias de Sobral; 01 (um) 

titular e 01 (um) suplente, representante das universidades ou faculdades da área da 
saúde / um representante do movimento LGBTQIA+ escolhido através de 
Assembléia durante o período de renovação do colegiado. § 2º. Fica vedada a 
eleição de Profissionais de Saúde, Gestores e Prestadores de Saúde no segmento 
Usuário, assim como o inverso, em todo e qualquer processo eleitoral ou indicação. 
§ 3º. Para vaga de pessoas com deficiência, necessitaram apresentar comprovação 
da sua deficiência. Art. 7º. No caso de haver representação de entidades que não 
estejam contempladas nos segmentos acima e que não preencham os pré-requisitos 
previstos no insciso § 3º, do art. 4º da Lei Municipal n° 052 de 30 de dezembro de 
1993, alterados pela Lei de nº 326 de 01 de outubro de 2001, e art. 1º da Lei nº 2119 
de 02 de julho de 2021, essas não serão habilitadas ao pleito. CAPÍTULO IV- DA 
ELEIÇÃO. Art. 8. A eleição para preenchimento das vagas do CMSS, dos 
membros titulares e respectivos suplentes, dar-se-á, de forma presencial por meio 
de plenárias dos segmentos, nos seguintes dias e horários: I- 24 de outubro de 2023, 
das 18h às 20h - Macrorregião I; (LocaL: Aracatiaçu no Salão Paroquial); - 25 de 
outubro de 2023, das 18:30hs às 20:30h - Macrorregião II; (Local: Auditório da 
Secretaria da Saúde); III - 26 de outubro de 2023, das 18h às 20h - Macroregião III; 
(Local: Aprazível no CSF); IV - 30 de outubro de 2023, das 18:30h às 20:30h - 
Macrorregião IV; (Local: Auditório da Secretaria da Saúde); V - 31 de outubro de 
2023, das 18:30h às 20:30h - Macrorregião V ; (Local: Auditório da Secretaria da 
Saúde); VI - 01 de novembro de 2023, das 18:30h às 20:30h - Macrorregião VI; 
(Local: Auditório da Secretaria da Saúde); VII - 06 de novembro de 2023, das 
18:30h às 20:30h - Organizações religiosas; (Local: Auditório da Secretaria da 
Saúde); VIII - 07 de novembro de 2023, das 17:00h às 19:00hs - Organização da 
Sociedade Civil que preste assistência as pessoas com doenças crônicas 
degenerativas e infectocontagiosas; (Local: Auditório da Secretaria da Saúde). IX - 
08 de novembro de 2023, das 17:00h às 19:00hs - Das pessoas com doenças 
crônicas degenerativas / um representante de usuários de pessoas com deficiência; 
(Local: Auditório da Secretaria da Saúde); X - 09 de novembro de 2023, das 18:30h 
às 20:30hs - Das universidades ou faculdades / e do movimento 
LGBTQIA+;(Local: Auditório da Secretaria da Saúde); XI - 10 de novembro de 
2023, das 14:00h às 16:00hs - Profissionais/Trabalhadores de Saúde - Nível 
médio;(Local: Auditório da Secretaria da Saúde); XII - 10 de novembro de 2023, 
das 14:00h às 16:00hs - Profissionais/Trabalhadores de Saúde - Nível 
Superior;(Local: Auditório da Secretaria da Saúde) § 1º. Será enviado ofício pela 
secretaria executiva do CMSS aos gestores apartir da aprovação deste regimento 
para que as instituições mencionadas no insciso § 3º, do art. 4º da Lei Municipal n° 
052 de 30 de dezembro de 1993, alterados pela Lei de nº 326 de 01 de outubro de 
2001, e art. 1º da Lei nº 2119 de 02 de julho de 2021, informem os nomes de seus 
representantes para comporem o quadro de conselheiros do CMSS titular e 
suplente, até o dia 06 de novembro de 2023. § 2º. A indicação mencionada no 
parágrafo anterior deverá ser endereçada à Comissão Eleitoral do CMSS, através 
do e-mail oficial do CMSS, qual seja: cmssobral@outlook.com, contendo nome 
completo, RG, CPF, endereço completo, número de telefone e aplicativo de 
mensagem. Art. 9. A eleição dos representantes titulares e suplentes, durante as 
Plenárias dos Segmentos, se dará por aclamação, em reunião que deverá ser 
gravada e a ata da Plenária assinada pela Comissão Eleitoral e assessores técnicos 
do CMSS que participarão da eleição. § 1º. As vagas das composições em disputas 
serão distribuídas de acordo com o número de votos de cada candidato, sendo eleito 
o mais votado titular e o segundo mais votado suplente. § 2º. Antes da votação, os 
candidatos terão até 3 (três) minutos para apresentarem os motivos de sua 
candidatura. § 3º. Em caso de empate entre os concorrentes, utilizaremos como 
critérios de desempate, a idade do concorrente. Sendo beneficiado o candidato com 
maior idade. § 4º. Não havendo o número de representante para o preenchimento 
das vagas de um determinado segmento, não será realizado nova eleição para 
preenchimento da vaga. Art. 10. Para a votação na Plenária Eleitoral de cada um 
dos segmentos, os eleitores poderão votar no número de candidatos 
correspondentes ao número de vagas em disputa, vedada a repetição de votos. Art. 
11. Após o encerramento da votação, a Comissão Eleitoral proclamará os 
candidatos eleitos. Parágrafo Único. A ata da eleição será feita pela Secretaria 
Executiva do CMSS, e deverá ser assinada pelos membros da Comissão Eleitoral, 
presentes em cada plenária e, posteriormente, deverá ser arquivada juntamente a 
gravação de áudio. CAPÍTULO V- DA APURAÇÃO, DOS RECURSOS E DAS 
IMPUGNAÇÕES. Art. 12. A votação será aberta, acompanhada pela Comissão 
Eleitoral e secretaria executiva do CMSS. Parágrafo Único. Os pedidos de 
impugnação deverão ser realizados durante a plenária de votação. Pedidos de 
impuginação posterior à plenária de votação não serão considerados. Art. 13. O 
resultado da Eleição será ploclamado pela Comissão Eleitoral ao final da plenária 
de votação. CAPÍTULO VI- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS Art. 14. Caberá a 
Secretaria Municipal de Saúde de Sobral, custear as despesas referentes à 
infraestrutura necessária para a realização do Processo Eleitoral. Art. 15. A relação 
dos representantes eleitos e indicados, que passarão a compor o CMSS, para o 
biênio 2023/2025, será publicada em portaria específica, homologada pela 
Secretária Municipal de Saúde de Sobral, sendo posteriormente publicada no 
Diário Oficial do Município - DOM. § 1º A posse dos novos conselheiros bem 
como a Eleição da mesa Diretora do CMSS, será no dia 13 de novembro de 2023 às 
14:00 horas no Auditório da Secretaria da Saúde de Sobral. § 2º A Reunião 
Extraordinária será presidida pela Secretária da Saúde do Municípiode Sobral e 
terá como pauta a posse dos novos conselheiros presentes e a eleição da Mesa 
Diretora do Conselho Municipal de Saúde, para o biênio 2023/2025. § 3º Na 
eleição da mesa diretora será garantida a paridade conforme Regimento Interno do 
CMSS. § 4º Os conselheiros eleitos que não tomarem posse no dia 14 de dezembro 
de 2023, terão até 03 (três) reuniões posteriores para fazê-lo, caso contrário, 
perderão o direito a posse e consecutivo mandato. § 5º Após 3ª reunião ordinária, o 
não comparecimento do conselheiro eleito, será convocado o suplente eleito(a) 
no seu respectivo segmento. Art. 16. Os casos omissos neste Regimento serão 
resolvidos pela Comissão Eleitoral. Sobral, 10 de outubro  de  2023. 
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